
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Setor/Unidade requisitante: Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica de ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS E ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS CORRELATOS PARA O MUNICÍPIO DE LAURO DE 

FREITAS / BAHIA. 

      ANEXO VII – MODELOS DE DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES  

 

1. DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI Nº 13.709/2018 

 

1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual 
para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e 
criminal.  

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com 
o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do Edital/instrumento contratual.  

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, morais, individual ou 
coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à 
LGPD.  

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste Edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes 
da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do 
documento de identificação.  

5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.  

6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou 
dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 
48 da LGPD, cabendo ao CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo.  

7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor de Dados Pessoais. 

 

Declaro-me ciente de que, na condição de equiparado a funcionário público, para fins penais, estou obrigado a 
respeitar a legislação em vigor relativa à conduta funcional e ao sigilo das informações obtidas em função das tarefas 
executivas, escopo do contrato em pauta. 

 

Cidade, ______ de _________________ de 202X. 

 

 
____________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
(Nome completo) 

(Identificação) 
 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS 
 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

 

2. TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 

 

Considerando o art. 198 do Código Tributário Nacional, que diz:  

“Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 
para qualquer fim, por parte da Fazenda Pública ou de seus funcionários, de 
qualquer informação, obtida em razão do ofício, sobre a situação econômica ou 
financeira dos sujeitos passivos ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos 
seus negócios ou atividades”; 

 

Declaro-me ciente de que, na condição de equiparado a funcionário público, para fins penais, estou obrigado a 
respeitar a legislação em vigor relativa à conduta funcional e ao sigilo das informações obtidas em função das tarefas 
executivas, escopo do contrato em pauta. 

 

Cidade, ______ de _________________ de 202X. 

 

 
____________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
(Nome completo) 

(Identificação) 
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3. MODELO DE CESSÃO DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAL 

 
Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços objeto desta licitação a serviço 

da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ / MF sob o nº.........................  

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 93 da Lei n.º 14.133/21, cedemos a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE LAURO DE FREITAS, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

- SEINFRA, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais de natureza patrimonial 

referentes aos serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os direitos 

de divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na divulgação, conste o crédito 

aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos.  

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas da CONTRATANTE em relação aos citados 

serviços:  

1 – A CONTRATANTE poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu exclusivo 

critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, independentemente de autorização 

específica.  

2 – A CONTRATANTE poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou projetos da forma que 

considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, 

ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se houver limitação de espaço ou tempo na mídia de divulgação, inclusive 

nas hipóteses de alteração dos planos ou projetos e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes, conforme 

conceito da Lei nº9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”(Lei Federal que regula os direitos autorais).  

3 – A CONTRATANTE poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou localidades além 

daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que 

a CONTRATANTE não nos remunerará por essa reutilização.  

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os planos ou projetos, ou 

em parte deles, a critério da CONTRATANTE: o teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, 

com destaque, a inscrição “PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINFRA; e se for o caso, os nomes 

de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores aos planos ou projetos objeto do contrato, se 

tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores empregados 

da CONTRATANTE ou não finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos 

projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras. 

Cidade, ______ de _________________ de 202X. 

 

 
____________________________________ 

Assinatura do Representante legal 
(Nome completo) 

(Identificação) 
 

 

 


